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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Abigail (PL)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
04.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
05.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
06.       Deputado Ariston (PSB)
07.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
08.       Deputado Carlos Lula (PSB)
09.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
10.       Deputada Daniella (PSB)
11.       Deputado Davi Brandão (PSB)
12.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
13.       Deputada Fabiana Vilar (PL)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

14.       Deputado Florêncio Neto (PSB)
15.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
16.       Deputado Hemetério Weba (PP)
17.       Deputada Iracema Vale (PSB)
18.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
19.       Deputado Júnior França (PP)
20.       Deputado Othelino Neto (PCdoB)
21.       Deputado Rafael (PSB)
22.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
23.       Deputado Rildo Amaral (PP)
24.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
25.       Deputada Solange Almeida (PL)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: 
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/ 12 / 2023   3ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS
2. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS
3. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 05/12/2023 – (TERÇA- 

FEIRA)

I - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – REGIME DE PRIORIDADE

1. PROJETO DE LEI Nº 410/2023 DE AUTORIA DA 
MESA DIRETORA, QUE DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO 
DE ENCARGO DE INSTRUTORIA NO ÂMBITO DA ESCOLA DO 
LEGISLATIVO ESTADUAL. COM PARECERES FAVORÁVEIS 
EM CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE – RELATOR DEPUTADO 
NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/42030_texto_integral

II - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – REGIME DE PRIORIDADE 

2. PROJETO DE LEI Nº 650/2023, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A ABRIR À CASA CIVIL, CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS), PARA O FIM 
QUE ESPECIFICA. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE – RELATOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44747_texto_integral

III - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

3. PROJETO DE LEI N° 607/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “VISÃO DO FUTURO” NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUBSTITUTIVA) – RELATOR 
DEPUTADO DAVI BRANDÃO E DE SAÚDE - RELATOR 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44347_texto_integral

4. PROJETO DE LEI N° 319/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, QUE CRIA A POLÍTICA 
DE NAMING RIGHTS. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO SUBSTITUTIVO) – RELATOR DEPUTADO 
NETO EVANGELISTA E DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO – 
RELATOR DEPUTADO LEANDRO BELLO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40684_texto_integral

IV – PROJETOS DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

5. PROJETO DE LEI N° 088/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DE ESPUMAS 
ACÚSTICAS DE ISOLAMENTO ANTI CHAMAS NOS RECINTOS 
FECHADOS LOCALIZADOS NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECERES FAVORÁVEIS 
DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO E DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – RELATOR DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38823_texto_integral

6. PROJETO DE LEI N° 309/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE REGULAMENTA 
O SISTEMA DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO DOS NOMES DOS 
CONSUMIDORES NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO NO ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECERES 
FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO E DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS 
MINORIAS – RELATOR DEPUTADO WELLINGTON DO 
CURSO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/40617_texto_integral

7. PROJETO DE LEI N° 364/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO SEXUAL 
À MULHER E OUTRAS VIOLÊNCIAS NO ÂMBITO DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR NO ESTADO DO 
MARANHÃO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA) – RELATOR DEPUTADO NETO 
EVANGELISTA E DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
E DAS MINORIAS – RELATORA DEPUTADA SOLANGE 
ALMEIDA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41348_texto_integral

8. PROJETO DE LEI N° 460/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA IRACEMA VALE, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
ESTADUAL DE TURISMO RURAL DE BASE COMUNITÁRIA 
NA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DO MARANHÃO. 
COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA (ACATANDO 
EMENDA) – RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA 
E DE TURISMO E CULTURA – RELATOR DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43365_texto_integral

9. PROJETO DE LEI N° 498/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE ALTERA E 
ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 11.379, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2020, QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, AS DIRETRIZES PARA A POLÍTICA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43497_texto_integral

10. PROJETO DE LEI N° 576/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ALUIZIO SANTOS. QUE DISPÕE SOBRE O 
RECONHECIMENTO COMO MANIFESTAÇÃO SOCIOCULTURAL 
OS EVENTOS RELIGIOSOS PARA CELEBRAÇÃO DA FÉ E DOS 
VALORES DA COMUNIDADE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44018_texto_integral
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V - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

11. REQUERIMENTO N°499/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RAFAEL, SOLICITANDO QUE APÓS OUVIDO O 
PLENÁRIO, SEJA SUBMETIDO AO REGIME DE TRAMITAÇÃO 
DE URGÊNCIA, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-
SE LOGO APÓS A PRESENTE SESSÃO, O PROJETO DE LEI Nº 
001/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45720_texto_integral

12. REQUERIMENTO N° 503/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, SOLICITANDO QUE SEJA 
ENVIADA MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO SR. 
FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA, MINISTRO DA JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA DO BRASIL, SOBRE HONROSA 
INDICAÇÃO DO PRESIDENTE LUÍZ INÁCIO LULA DA SILVA 
PARA OCUPAR UMA CADEIRA NO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL (STF).
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45739_texto_integral

13. REQUERIMENTO N° 505/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ERIC COSTA, SOLICITANDO QUE SEJA 
SUBMETIDO AO REGIME DE TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA, O 
PROJETO DE LEI Nº 614/2023, DE SUA AUTORIA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45753_texto_integral

VI - REQUERIMENTO À DELIBERAÇÃO DA MESA

14. REQUERIMENTO N°502/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ARISTON SOLICITANDO O ENVIO DE 
MENSAGEM DE PESAR AOS FAMILIARES DO ADVOGADO 
JOSÉ BONIFÁCIO MUNIZ NETO, PELO SEU FALECIMENTO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45723_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 05/12/2023 – TERÇA-FEIRA

ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 739/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DA PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
EVENTOS DE CUNHO SEXUAL, DE APOLOGIA A IDEOLOGIAS 
DE GÊNERO, DE EXIBIÇÃO DE CENAS ERÓTICAS E 
PORNOGRÁFICAS, DE INCITAÇÃO AO CRIME, AO USO DE 
ÁLCOOL, TABACO, DE DROGAS E AFINS.

2. PROJETO DE LEI Nº 740/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INSTITUI O “DIA DA PAZ 
E GENTILEZA NO TRÂNSITO”, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

3. PROJETO DE LEI Nº 741/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INSTITUI O “DIA DA PAZ 
E GENTILEZA NAS ESCOLAS”, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 742/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A “COOPERATIVA EMPRESARIAL DO 
TURISMO NA RAPOSA - COOPTOUR)”, COM SEDE E FORO NO 
MUNICÍPIO DE RAPOSA, NO ESTADO DO MARANHÃO.

5. PROJETO DE LEI Nº 743/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
DE PRESERVAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DAS MATAS CILIARES 
NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

6. PROJETO DE LEI Nº 744/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE A 
VEDAÇÃO DE DESCARTE DE LIXO DE EMPRESAS, INDÚSTRIA 
E PONTOS COMERCIAIS EM PRAIAS, RODOVIAS, RIOS, 
RUAS, PRAÇAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 745/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE CRIA A ROTA DOS 
GUARÁS DO TURISMO DA REGIÃO DO LITORAL OCIDENTAL 
- CURURUPU, SERRANO DO MARANHÃO, APICUM-AÇU. 
BACURI, CEDRAL, CENTRAL DO MARANHÃO, GUIMARÃES, 
MIRINZAL, E PORTO RICO DO MARANHÃO.

8. PROJETO DE LEI Nº 746/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A DISPOR SOBRE A GARANTIA ÀS MÃES 
COM FILHOS PORTADORES DO TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA OU TUTOR/CURADOR LEGAL A PRIORIDADE NOS 
PROGRAMAS HABITACIONAIS NO ESTADO DO MARANHÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9. PROJETO DE LEI Nº 747/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A DISPONIBILIZAÇÃO DO TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE 
POR HEMODIAFILTRAÇÃO ONLINE EM TODO ESTADO PARA 
PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS RENAIS CRÔNICAS 
NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

10. PROJETO DE LEI Nº 748/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI A 
POLÍTICA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOBRE O TRANSTORNO OPOSITOR DESAFIADOR - TOD.

11. PROJETO DE LEI Nº 749/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSERIR NAS OBRAS 
LOCALIZADAS NO ESTADO DO MARANHÃO A INFORMAÇÃO 
SOBRE ARBORIZAÇÃO E REPLANTIO DE ÁRVORES.

12. PROJETO DE LEI Nº 750/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE IMPLANTA 
O PROGRAMA ESTADUAL DE ATENÇÃO INTEGRAL ÀS 
COAGULOPATIAS HEREDITÁRIAS (PACH-MA) NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

13. PROJETO DE LEI Nº 751/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
ESPECIALIZADA EM EPIDERMÓLISE BOLHOSA NA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14. PROJETO DE LEI Nº 752/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA A 
CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA ACOMETIDA 
POR ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL, O “CORDÃO AVC 
ESTRELA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15. PROJETO DE LEI Nº 753/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI AS 
DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL DE ESTÍMULO AO 
EMPREENDEDORISMO DO JOVEM DO CAMPO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

16. PROJETO DE LEI Nº 754/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, 
SOCIOCULTURAL E EDUCACIONAL DE SANTA LUZIA-MA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

17. PROJETO DE LEI Nº 755/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES, 
ESTRATÉGIAS E AÇÕES PARA O PROGRAMA DE ATENÇÃO E 
ORIENTAÇÃO ÀS MÃES ATÍPICAS, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

18. PROJETO DE LEI Nº 756/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE MUTIRÕES DE 
CIRURGIAS ELETIVAS NO ESTADO DO MARANHÃO.



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                             TERÇA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 5
19. PROJETO DE LEI Nº 757/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE FICA PROIBIDA A ALOCAÇÃO 
DE RECURSOS PÚBLICOS, SEJAM ELES DE QUALQUER 
NATUREZA, PARA FINANCIAR ENCONTROS PÚBLICOS OU 
PRIVADOS QUE PROMOVAM OU DEFENDAM A APOLOGIA AO 
USO OU À LEGALIZAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS ILÍCITAS.

20. PROJETO DE LEI Nº 758/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO 
PARA INDIVÍDUOS COM ESQUIZOFRENIA, NO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

21. PROJETO DE LEI Nº 759/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI A PROIBIÇÃO 
DE INTERRUPÇÕES DE SERVIÇOS DE ÁGUA, ESGOTO, 
TELEFONIA E INTERNET, CASO OCORRA A COMPROVAÇÃO 
DO PAGAMENTO IN LOCO.

22. PROJETO DE LEI Nº 760/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
DE INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR DO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

23. PROJETO DE LEI Nº 761/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
VALORIZAÇÃO DO CULTIVO DAS PLANTAS FITOTERÁPICAS 
NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.        

24. PROJETO DE LEI Nº 762/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARISTON, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO AMIGOS SOLIDÁRIOS” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

25. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
089/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO GUILHERME PAZ, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE 
AO SENHOR BRUNO SANTOS CARVALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:

1. PROJETO DE LEI Nº 733/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE     CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO FAROL DO BEM EDUCAÇÃO ESPORTE 
E LAZER, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. PROJETO DE LEI Nº 734/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ORGANIZADORA DE 
EVENTOS E SIMILARES, NO CASO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 735/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA O PLANO DE INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO 
FEMININO NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

4. PROJETO DE LEI Nº 736/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REVOGA A LEI 10.246/2015 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESTADUAL 
DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA NO CAMPO E NA CIDADE 
COECV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 737/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DOS RESPONSÁVEIS PELA PRODUÇÃO 
DE SHOWS E EVENTOS DE ASSEGURAR A ENTRADA 
FACILITADA DE ITENS DESTINADOS AO CONSUMO PRÓPRIO, 
A FIM DE GARANTIR O BEM-ESTAR DO PÚBLICO, EM TODO 
TERRITÓRIO DO ESTADO DO MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 738/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE ESTABELECE A 
PRIORIDADE DE CIRURGIA REPARADORA, PELO SISTEMA DE 
SAÚDE ESTADUAL, PARA MULHER VÍTIMA DE AGRESSÃO, 

DA QUAL RESULTE DANO A SUA INTEGRIDADE FÍSICA OU 
ESTÉTICA.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA SESSÃO:

1. PROJETO DE LEI Nº 721/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA CLAUDIA COUTINHO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE CRIAÇÃO DA COMISSÃO INTRA-
HOSPITALAR DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS PARA 
HOSPITAIS PÚBLICOS, PRIVADOS E FILANTRÓPICOS COM 
MAIS DE 80 LEITOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

2. PROJETO DE LEI Nº 722/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI O DIA 
ESTADUAL DA JUVENTUDE RURAL A SER COMEMORADO 
ANUALMENTE EM 15 DE JULHO.

3. PROJETO DE LEI Nº 723/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI O 
CALENDÁRIO DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
NO ESTADO DO MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 724/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI O SELO DE 
LOGÍSTICA REVERSA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

5. PROJETO DE LEI Nº 725/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO OFICINA DE SONHOS.

6. PROJETO DE LEI Nº 726/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA DE INFORME ESTADUAL 
PARA O REGISTRO DE CASOS DE LEISHMANIOSE, 
LEPTOSPIROSE E ESPOROTRICOSE EM ANIMAIS ATENDIDOS 
POR VETERINÁRIOS E TORNA A NOTIFICAÇÃO DESSAS 
DOENÇAS COMPULSÓRIAS.  

7. PROJETO DE LEI Nº 727/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE OS 
DIREITOS DAS MULHERES SURDAS OU MUDAS VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA AO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM 
PROFISSIONAL PROFICIENTE EM LIBRAS. 

8. PROJETO DE LEI Nº 728/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE ESPAÇOS SENSORIAIS 
VOLTADOS AO PÚBLICO DIAGNOSTICADO COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA, EM 
AEROPORTOS, FERROVIÁRIAS, RODOVIÁRIAS E OUTROS, 
NO ESTADO DO MARANHÃO.  

9. PROJETO DE LEI Nº 729/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO ESTADUAL 
DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA E SÍNDROME DE DOWN. 

10. PROJETO DE LEI Nº 730/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE OS CARTÓRIOS DISPONIBILIZAREM 
CERTIDÕES DE ÓBITO, NASCIMENTO E CASAMENTO EM 
ESCRITA BRAILLE.  

11. PROJETO DE LEI Nº 731/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE 
FORNECIMENTO GRATUITO DE ÁGUA POTÁVEL EM EVENTOS 
DE GRANDE PORTE, BEM COMO A VEDAÇÃO À PROIBIÇÃO 
DO PORTE DE GARRAFAS PRÓPRIAS E INDIVIDUAIS DE ÁGUA 
EM EVENTOS QUE OCORRAM NO ESTADO DO MARANHÃO.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

P A R E C E R Nº 012 /2023
RELATÓRIO:
Atendendo ao disposto no artigo 248, §§ 2º e 4º, do Regimento 

Interno, retornou a esta Comissão o Projeto de Lei nº 600/2023, que 
Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027, e dá 
outras providências, para análise das emendas apresentadas no ato da 
discussão em Plenário, subscritas pelo Senhor Deputado Carlos Lula.

Em obediência ao rito regimental, foi concedido o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de emendas. Foram recebidas neste 
período (06) Emendas.

Após uma análise das emendas apresentadas, manifestamo-nos 
da seguinte forma:

Emenda de nº 001, de autoria do Senhor Deputado Carlos 
Lula, que propõe acrescentar o art. 22-A ao Projeto de Lei nº 600/2023 
(Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027), objetivando que o 
Poder Executivo promoverá o desenvolvimento e a manutenção de 
mecanismos de transparência nas etapas do ciclo de gestão do PPA 
2024-2027, por meio de sistemas de informações periodicamente 
atualizados, definidos em regulamento. Convém ressaltar, que o 
PPA contou com a participação presencial de 7.396 pessoas e a 
contribuição de 23.317 votos online, resultando na formulação de 
320 propostas que implementaremos nos próximos 4 anos. Além 
de desenvolver a natureza democrática e republicana deste governo, 
ao colocar a sociedade no centro das decisões e da formulação de 
políticas públicas, todas as propostas oriundas da população foram 
incorporadas como prioridades governamentais. Também apresenta um 
diagnóstico regionalizado e um cenário socioeconômico e fiscal que 
oferece evidências sobre a situação estadual e regional. Além disso, 
contém um resumo estratégico do PPA com os principais números, 
bem como os anexos de metas e prioridades da administração pública 
e do portfólio de programas e ações, como bem esclarece a Mensagem 
Governamental. 

A Emenda sob exame, evidencia-se mudança na intenção original 
do Projeto de Lei (PPA 2024-2027), o que demanda exame específico de 
interesse público por parte do Legislativo Estadual.  Assim sendo, somos 
pela rejeição da Emenda apresentada – EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 002, de autoria do Senhor Deputado Carlos 
Lula, que propõe alterar o art. 18 do Projeto de Lei nº 600/2023 (Plano 
Plurianual para o quadriênio 2024-2027), objetivando a inclusão, 
exclusão ou alteração de ações, de suas metas, no Plano Plurianual, 
quando necessárias e que envolvam recursos dos orçamentos do Estado, 
poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual, de outros 
atos administrativos ou no SIGEF, sendo que os casos relativos aos dois 
últimos deverão estar previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Convém ressaltar, que o PPA contou com a participação presencial de 
7.396 pessoas e a contribuição de 23.317 votos online, resultando na 
formulação de 320 propostas que implementaremos nos próximos 4 
anos. Além de desenvolver a natureza democrática e republicana deste 
governo, ao colocar a sociedade no centro das decisões e da formulação 
de políticas públicas, todas as propostas oriundas da população foram 
incorporadas como prioridades governamentais. Também apresenta um 
diagnóstico regionalizado e um cenário socioeconômico e fiscal que 
oferece evidências sobre a situação estadual e regional. Além disso, 
contém um resumo estratégico do PPA com os principais números, 
bem como os anexos de metas e prioridades da administração pública 
e do portfólio de programas e ações, como bem esclarece a Mensagem 
Governamental. 

A Emenda sob exame, evidencia-se mudança na intenção original 
do Projeto de Lei (PPA 2024-2027), o que demanda exame específico de 
interesse público por parte do Legislativo Estadual.  Assim sendo, somos 
pela rejeição da Emenda apresentada – EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 003, de autoria do Senhor Deputado Carlos 
Lula, que propõe acrescentar o art. 15-A ao Projeto de Lei nº 600/2023 
(Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027), objetivando que o 
Poder Executivo apresentará anualmente à Comissão de Orçamento 
da Assembleia Legislativa, até 30 de setembro de cada exercício 
financeiro, Relatório Anual de Monitoramento do PPA 2024-2027 com 
o resultado do processo de monitoramento. Convém ressaltar, que o 
PPA contou com a participação presencial de 7.396 pessoas e a 
contribuição de 23.317 votos online, resultando na formulação de 
320 propostas que implementaremos nos próximos 4 anos. Além 
de desenvolver a natureza democrática e republicana deste governo, 
ao colocar a sociedade no centro das decisões e da formulação de 
políticas públicas, todas as propostas oriundas da população foram 
incorporadas como prioridades governamentais. Também apresenta um 
diagnóstico regionalizado e um cenário socioeconômico e fiscal que 
oferece evidências sobre a situação estadual e regional. Além disso, 
contém um resumo estratégico do PPA com os principais números, 
bem como os anexos de metas e prioridades da administração pública 
e do portfólio de programas e ações, como bem esclarece a Mensagem 
Governamental. 

A Emenda sob exame, evidencia-se mudança na intenção original 
do Projeto de Lei (PPA 2024-2027), o que demanda exame específico de 
interesse público por parte do Legislativo Estadual.  Assim sendo, somos 
pela rejeição da Emenda apresentada – EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 004, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, 
que propõe acrescentar o art. 25-A ao Projeto de Lei nº 600/2023 (Plano 
Plurianual para o quadriênio 2024-2027), objetivando que os programas 
do PPA 2024-2027 devem contribuir para o alcance dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 das Nações 
Unidas. Convém ressaltar, que o PPA contou com a participação 
presencial de 7.396 pessoas e a contribuição de 23.317 votos online, 
resultando na formulação de 320 propostas que implementaremos 
nos próximos 4 anos. Além de desenvolver a natureza democrática 
e republicana deste governo, ao colocar a sociedade no centro das 
decisões e da formulação de políticas públicas, todas as propostas 
oriundas da população foram incorporadas como prioridades 
governamentais. Também apresenta um diagnóstico regionalizado e um 
cenário socioeconômico e fiscal que oferece evidências sobre a situação 
estadual e regional. Além disso, contém um resumo estratégico do PPA 
com os principais números, bem como os anexos de metas e prioridades 
da administração pública e do portfólio de programas e ações, como 
bem esclarece a Mensagem Governamental. 

A Emenda sob exame, evidencia-se mudança na intenção original 
do Projeto de Lei (PPA 2024-2027), o que demanda exame específico de 
interesse público por parte do Legislativo Estadual.  Assim sendo, somos 
pela rejeição da Emenda apresentada – EMENDA REJEITADA.

 Emenda de nº 005, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, 
que propõe acrescentar o art. 2º-B ao Projeto de Lei nº 600/2023 (Plano 
Plurianual para o quadriênio 2024-2027), objetivando que constituem 
diretrizes do PPA 2024-2027: a descentralização; a participação 
social; a transparência; e, a inovação. Convém ressaltar, que o 
PPA contou com a participação presencial de 7.396 pessoas e a 
contribuição de 23.317 votos online, resultando na formulação de 
320 propostas que implementaremos nos próximos 4 anos. Além 
de desenvolver a natureza democrática e republicana deste governo, 
ao colocar a sociedade no centro das decisões e da formulação de 
políticas públicas, todas as propostas oriundas da população foram 
incorporadas como prioridades governamentais. Também apresenta um 
diagnóstico regionalizado e um cenário socioeconômico e fiscal que 
oferece evidências sobre a situação estadual e regional. Além disso, 
contém um resumo estratégico do PPA com os principais números, 
bem como os anexos de metas e prioridades da administração pública 
e do portfólio de programas e ações, como bem esclarece a Mensagem 
Governamental. 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                             TERÇA-FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 7

A Emenda sob exame, evidencia-se mudança na intenção original 
do Projeto de Lei (PPA 2024-2027), o que demanda exame específico de 
interesse público por parte do Legislativo Estadual.  Assim sendo, somos 
pela rejeição da Emenda apresentada – EMENDA REJEITADA.

Emenda de nº 006, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, 
que propõe acrescentar o art. 2º-A ao Projeto de Lei nº 600/2023 (Plano 
Plurianual para o quadriênio 2024-2027), objetivando que são Agendas 
Transversais do PPA 2024-2027: crianças e Adolescentes;  mulheres; 
igualdade Racial; povos Indígenas; e, meio ambiente e enfrentamento 
da emergência climática. Convém ressaltar, que o PPA contou com 
a participação presencial de 7.396 pessoas e a contribuição de 
23.317 votos online, resultando na formulação de 320 propostas 
que implementaremos nos próximos 4 anos. Além de desenvolver a 
natureza democrática e republicana deste governo, ao colocar a sociedade 
no centro das decisões e da formulação de políticas públicas, todas as 
propostas oriundas da população foram incorporadas como prioridades 
governamentais. Também apresenta um diagnóstico regionalizado e um 
cenário socioeconômico e fiscal que oferece evidências sobre a situação 
estadual e regional. Além disso, contém um resumo estratégico do PPA 
com os principais números, bem como os anexos de metas e prioridades 
da administração pública e do portfólio de programas e ações, como 
bem esclarece a Mensagem Governamental. 

A Emenda sob exame, evidencia-se mudança na intenção original 
do Projeto de Lei (PPA 2024-2027), o que demanda exame específico de 
interesse público por parte do Legislativo Estadual.  Assim sendo, somos 
pela rejeição da Emenda apresentada – EMENDA REJEITADA.

         
VOTO DO RELATOR:
Isto posto, pelas razões acima aduzidas, de ordem legal, votamos 

pela rejeição das Emendas de números seguintes: 001, 002, 003, 004, 
005, 006. 

É o Voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização 

e Controle votam nos termos do voto do Relator.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.

Presidente:  Deputado Glalbert Cutrim
Relator: Deputado Glalbert Cutrim

 Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Leandro Bello                                                
Deputado Ricardo Rios                                                  
Deputado Rafael                                                             
Deputado Ariston                                                           
Deputado Florêncio Neto                                               

COMISSÃO DE SAÚDE
P A R E C E R Nº  39/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 001/2023, 

de autoria do Senhor Deputado Deputado Rafael, que visa assegurar 
o acesso a medicamentos e produtos à base de canabidiol (CBD) e 
tetrahidrocanabinol (TFIC) para tratamento de doenças, síndromes e 
transtornos de saúde no Estado do Maranhão.

Ressalto por oportuno, que nos termos regimentais o Projeto de 
Lei nº 002/2023, de autoria da Senhora Deputada Andreia Rezende, o 
Projeto de Lei nº 025/2023, de autoria do Senhor Deputado Carlos Lula, 
bem como o Projeto de Lei nº 081/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Doutor Yglésio, foram anexados ao Projeto de Lei supramencionado, 
por abordarem matérias similares, afim de chegarem a um texto comum 

que abrangesse as quatro proposições, de forma coerente.
Após ser examinado preliminarmente pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, o Projeto de Lei foi aprovado na 
forma do substitutivo (Parecer nº 962/2023) e vem agora para esta 
Comissão Técnica Permanente para que seja emitido o Parecer quanto 
ao mérito, nos termos regimentais.

Portanto, cumpre nesse momento analisar o mérito do ato 
legislativo, demonstrando a necessidade, conveniência, oportunidade e 
relevância da proposição.

Nos termos do art. 30, inciso VI, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, compete à Comissão de 
Saúde assuntos relativos a: saúde em geral; política estadual de saúde 
e processo de planificação de saúde pública; medicina alternativa;  
ações, serviços e campanhas de saúde pública; medicina preventiva, 
saneamento urbano, higiene e assistência sanitária e; saúde ambiental 
e saúde ocupacional.

Registra a justificativa do autor, “(...) A temática do uso medicinal 
e terapêutico da cannabis a cada dia ganha mais destaque na agenda 
nacional e internacional. Atualmente tramitam conjuntamente no 
Congresso Nacional os Projetos de lei n°s 4.776/2019 e 5.158/2019 
que tratam sobre o tema. Ainda, a ANVISA publicou em 11/12/2019 
resolução que passa a disciplinar o uso medicinal da cannabis. (...)”

E prossegue, “(...) Em 1930, iniciou-se nos Estados Unidos uma 
política proibicionista da Cannabis que posteriormente espalhou-se 
por todo o mundo. Pesquisas científicas foram suspensas e produtos 
antes comercializados livremente nas farmácias foram proibidos. Mais 
recentemente, diversos estudos passaram a comprovar a eficácia do 
CBD (canabidiol) e do THC (tetrahidrocanabinol) para o controle das 
crises de epilepsia, Síndrome de Dravet, tratamentos quimioterápicos 
de câncer, esclerose múltipla, fibromialgia, dores crônicas, entre outros 
casos. Atualmente, no Brasil, a Anvisa concede autorização para o 
tratamento com o canabidiol, porém há várias restrições e, mesmo com 
a autorização, muitos pacientes têm o acesso inviabilizado devido à 
burocracia para liberação em diversos órgãos. (...)”

O projeto de Lei ainda em sua justificativa diz que no Brasil, a 
Anvisa cede autorização para o tratamento com o canabidiol, mas há 
várias restrições e, mesmo com a autorização, muitos pacientes têm o 
acesso inviabilizado devido à burocracia para liberação em diversos 
órgãos.

A “maconha”, como popularmente é conhecida, é uma planta 
constituída por inúmeras substâncias, e entre elas, um dos componentes 
mais conhecidos e estudados é o canabidiol (CBD), substância 
responsável por ativar e regular o sistema nervoso e imunológico, 
e cada vez mais utilizada no tratamento de doenças, síndromes e 
transtornos de saúde, ressalta-se que na Neurologia essa substância é 
utilizada principalmente no tratamento de crises convulsivas, autismo, 
ansiedade, dores crônicas e fibromialgia, possibilitando aos pacientes 
viverem com menos dor e desconforto. 

A canabidiol usada como um medicamentol já é uma realidade 
em diversos países, como Alemanha, Israel, Canadá, Argentina, Chile, 
Colômbia e Uruguai, entre outros. E nos Estados Unidos está legalizada 
em 36 estados, e o seu uso vem mostrando bons resultados. 

Toda as pessoas tem direito ao acesso à serviços para garantia 
da promoção, prevenção, proteção, tratamento e recuperação da saúde, 
todas as pessoas tem direito ao tratamento adequado e no tempo certo 
para resolver o seu problema de saúde, assim, diante do Projeto de Lei 
aqui exposto, observa-se a sua seriedade e preocupação com um direito 
assegurado pela Constituição Federal, o direito à saúde.  

É de extrema importância transcrever o que foi mencionado na 
justificativa do Projeto de Lei n° 001/2023, que relata “(...) exige-se 
nesta legislação que seja apresentado atestado médico contendo 
a descrição pormenorizada do problema de saúde do paciente e 
explicação médica da necessidade do uso da medicação para o caso 
concreto. O atestado deve ainda estar acompanhado de receita médica 
indicando a posologia da cannabis medicinal para o tratamento do 
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paciente. (...)” Com isso, assegura-se o zelo e a responsabilidade no 
uso da planta em tratamentos de saúde. 

Diante das considerações acima, o Projeto de Lei deve prosperar 
em sede de análise de mérito legislativo nesta Comissão Temática 
Permanente, motivo pelo qual voto por sua aprovação, visto que a 
medida ora proposta, visa um maior cuidado e eficiência na prestação 
de serviços de saúde pública no âmbito do Estado do Maranhão. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, no âmbito exclusivo do mérito, voto pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 001/2023, na forma do substitutivo 
apresentado pelo autor da propositura, Senhor Deputado Rafael, que 
contempla as quatro Projetos de Lei nº 002/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Andreia Rezende, o Projeto de Lei nº 025/2023, de autoria do 
Senhor Deputado Carlos Lula, bem como o Projeto de Lei nº 081/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Saúde votam pela aprovação do 

Projeto de Lei   nº 001/2023, nos termos do voto do Relator.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 05 de dezembro de 2023.  

Presidente: Deputado Florêncio Neto
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                   Vota contra:
Deputada Doutora Viviane                                
Deputado Carlos Lula                                        
Deputado Júnior Cascaria                                  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1264/2023

Regulamenta o horário de 
funcionamento da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão 
durante o mês de janeiro/2024.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o recesso parlamentar;

RESOLVE

Art. 1º Fica determinado o horário de funcionamento e expediente 
nesta Casa Legislativa durante o mês de janeiro de 2024, de segunda a 
sexta-feira com início às 8 (oito) horas e término às 14 (quatorze) horas.

Parágrafo único. Excetuam-se do horário de expediente de 
que trata o caput, as unidades administrativas que exercem serviços 
essenciais ao funcionamento da Assembleia Legislativa, a saber: 
Diretoria Geral, Diretoria de Recursos Humanos, Auditoria Geral, 
Procuradoria Geral, Diretoria de Administração, Diretoria de 
Orçamento e Finanças, Diretoria de Saúde e Medicina Ocupacional, 
Gabinete da Presidência, Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comissão Permanente de Licitação.

Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em São Luís, 30 de 

novembro de 2023. Deputada Iracema Vale – Presidente, Deputado 
Antonio Pereira - Primeiro Secretário, Deputado Roberto Costa - 
Segundo Secretário

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1265/2023

Regulamenta o recesso funcional 
do Natal/Ano Novo dos servidores da 
Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o recesso parlamentar;

RESOLVE

Art. 1º Os servidores desta Casa Legislativa terão recesso 
funcional durante as festividades do Natal e Ano Novo, nos períodos 
compreendidos entre 18 a 22/12/2023 e de 26/12/2023 a 02/01/2024, 
respectivamente.

Parágrafo único. Os servidores escolherão um dos períodos 
mencionados no caput deste artigo, cabendo ao chefe imediato a fixação 
da escala de recesso, de acordo com a conveniência do serviço.

Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em São Luís, 30 de 

novembro de 2023. Deputada Iracema Vale – Presidente, Deputado 
Antonio Pereira - Primeiro Secretário, Deputado Roberto Costa - 
Segundo Secretário

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 1266/2023, de 30 de novembro de 2023, exonerando RAUL 
FELIX SOUSA PAVÃO, do Cargo em Comissão, Símbolo DANS-1 
de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do 
dia 1º de dezembro do ano em curso.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6129/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. OBJETO: Ações conjuntas 
visando a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria 
da Mulher na Câmara Municipal de Afonso Cunha, com objetivo 
de promover a igualdade de gênero, combater a violência e a 
discriminação contra a mulher, qualificar os debates de gênero no 
parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, programas 
em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis que possam 
assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da sociedade 
no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá cessão de 
uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão à 
Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Afonso Cunha.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não 
envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Milton Nilson Vasconcelos Bastos 
e Zico Bento Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Afonso 
Cunha e Procurador da Mulher da Câmara Municipal de Afonso Cunha, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6223/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALCÂNTARA. OBJETO: Ações conjuntas visando 
a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher 
na Câmara Municipal de Alcântara, com objetivo de promover a 
igualdade de gênero, combater a violência e a discriminação contra a 
mulher, qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de 
seminários, palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar 
suporte na construção de leis que possam assegurar os direitos das 
mulheres em diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. 
Para viabilizar a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) 
Kit-Equipamento composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; 
b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento 
deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades desenvolvidas 
pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Alcântara.  
RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá a 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 27 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Claudielson Basson Guterres e Maria do 
Nascimento Franca Pinho, Presidente da Câmara Municipal de 
Alcântara e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Alcântara, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023.BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6228/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS. OBJETO: Ações conjuntas 
visando a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria 
da Mulher na Câmara Municipal de Aldeias Altas, com objetivo 
de promover a igualdade de gênero, combater a violência e a 
discriminação contra a mulher, qualificar os debates de gênero no 
parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, programas 
em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis que possam 
assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da sociedade 
no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá cessão de 
uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão à 
Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Aldeias Altas.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não 
envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Fernanda Maria Almeida de 
Carvalho Bacelar e Fagna Reneia do Carmo Ferreira, Presidente 
da Câmara Municipal de Aldeias Altas e Procuradora da Mulher da 
Câmara Municipal de Aldeias Altas, respectivamente. São Luís (MA), 
22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6226/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. OBJETO: 
Ações conjuntas visando a criação, implantação e funcionamento 
da Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Alto Alegre do 
Maranhão, com objetivo de promover a igualdade de gênero, combater 
a violência e a discriminação contra a mulher, qualificar os debates de 
gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, 
programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis 
que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da 
sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal 
de Alto Alegre do Maranhão.  RECURSOS FINANCEIROS: A 
Cooperação não envolverá a transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes. Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua 
assinatura. BASE LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 
2023, referendado pela Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data 
de Assinatura: 25 de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema 
Vale, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 
Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho e Ana Raquel Cavalcante Mano 
Silva, Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 
e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Alto Alegre do 
Maranhão, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. 
BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6220/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARARI. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Arari, com objetivo de promover a igualdade 
de gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, 
qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, 
palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres em 
diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar 
a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento 
composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; 
c) 01 Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado 
exclusivamente nas atividades desenvolvidas pela Procuradoria da 
Mulher na Câmara Municipal de Arari.  RECURSOS FINANCEIROS: 
A Cooperação não envolverá a transferência de recursos financeiros 
entre os partícipes. Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua 
assinatura. BASE LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 
2023, referendado pela Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de 
Assinatura: 07 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; Benedito 
de Jesus Abas Filho e Aurinete Freitas Almeida Borges Simões, 
Presidente da Câmara Municipal de Arari e Procuradora da Mulher 
da Câmara Municipal de Arari, respectivamente. São Luís (MA), 22 
de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - 
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6216/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE AXIXÁ. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Axixá, com objetivo de promover a igualdade de 
gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, qualificar 
os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, 
projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de 
leis que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos 
da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Axixá.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá 
a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Aderson Silva e Karine Valeria Vale Porto 
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Axixá e Procuradora 
da Mulher da Câmara Municipal de Axixá, respectivamente. São 
Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6234/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE BACABAL. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Bacabal, com objetivo de promover a igualdade 
de gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, 
qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, 
palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres em 
diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar 
a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento 
composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 
Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente 
nas atividades desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Bacabal.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação 
não envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Melquíades Reis Vieira Neto 
e Regilda dos Santos Correa, Presidente da Câmara Municipal de 
Bacabal e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Bacabal, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

referente ao Processo nº. 6231/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE BALSAS. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Balsas, com objetivo de promover a igualdade 
de gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, 
qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, 
palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres em 
diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar 
a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento 
composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 
Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente 
nas atividades desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Balsas.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação 
não envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Moisés Coelho e Silva Neto e 
Carmem Letícia Oliveria Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal 
de Balsas e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Balsas, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6215/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. OBJETO: Ações conjuntas 
visando a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria 
da Mulher na Câmara Municipal de Barra do Corda, com objetivo 
de promover a igualdade de gênero, combater a violência e a 
discriminação contra a mulher, qualificar os debates de gênero no 
parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, programas 
em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis que possam 
assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da sociedade 
no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá cessão de 
uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão à 
Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de 
Barra do Corda.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não 
envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 30 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Aurean de Lima Barbalho e 
Monique Florentino de Lima Sampaio, Presidente da Câmara Municipal 
de Barra do Corda e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de 
Barra do Corda, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 
2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6209/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
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MUNICIPAL DE BARREIRINHAS. OBJETO: Ações conjuntas 
visando a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria 
da Mulher na Câmara Municipal de Barreirinhas, com objetivo 
de promover a igualdade de gênero, combater a violência e a 
discriminação contra a mulher, qualificar os debates de gênero no 
parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, programas 
em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis que possam 
assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da sociedade 
no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá cessão de 
uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão à 
Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal 
de Barreirinhas.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não 
envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 31 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Irlanda Batista Silva Rodrigues 
e Maria do Socorro Aguiar Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Barreirinhas e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de 
Barreirinhas, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 
2023. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral 
da Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6201/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARUTAPERA. OBJETO: Ações conjuntas 
visando a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da 
Mulher na Câmara Municipal de Carutapera, com objetivo de promover 
a igualdade de gênero, combater a violência e a discriminação contra 
a mulher, qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção 
de seminários, palestras, projetos, programas em defesa da mulher e 
dar suporte na construção de leis que possam assegurar os direitos das 
mulheres em diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. 
Para viabilizar a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) 
Kit-Equipamento composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; 
b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá 
ser utilizado exclusivamente nas atividades desenvolvidas pela 
Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Carutapera.  
RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá a 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Pedro Odemar O. Reis e Irandecy Nadja 
Araujo Costa Feitosa, Presidente da Câmara Municipal de Carutapera 
e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Carutapera, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6199/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE COLINAS. OBJETO: Ações conjuntas visando a 

criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Colinas, com objetivo de promover a igualdade 
de gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, 
qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, 
palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres em 
diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar 
a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento 
composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 
Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente 
nas atividades desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Colinas.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação 
não envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; Renato de Sousa Santos e Leny 
Régia Saraiva Gomes Cardoso Rosa, Presidente da Câmara Municipal 
de Colinas e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Colinas, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6198/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU. OBJETO: 
Ações conjuntas visando a criação, implantação e funcionamento da 
Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Conceição do Lago 
Açu, com objetivo de promover a igualdade de gênero, combater a 
violência e a discriminação contra a mulher, qualificar os debates de 
gênero no parlamento, promoção de seminários, palestras, projetos, 
programas em defesa da mulher e dar suporte na construção de leis 
que possam assegurar os direitos das mulheres em diversos campos da 
sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar a parceria haverá 
cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento composto por: a) 01 
Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O 
Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente nas atividades 
desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal 
de Conceição do Lago Açu.  RECURSOS FINANCEIROS: A 
Cooperação não envolverá a transferência de recursos financeiros entre 
os partícipes. Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. 
BASE LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado 
pela Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura 24 de 
outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; João Paulo Ferreira 
Sousa e Raimunda Santos, Presidente da Câmara Municipal de Lago 
Açu e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Conceição do 
Lago Açu, respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. 
BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da 
Assembleia Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6197/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE COROATÁ. OBJETO: Ações conjuntas visando a 
criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Coroatá, com objetivo de promover a igualdade 
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de gênero, combater a violência e a discriminação contra a mulher, 
qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de seminários, 
palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar suporte na 
construção de leis que possam assegurar os direitos das mulheres em 
diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. Para viabilizar 
a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) Kit-Equipamento 
composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; b) 01 Notebook; c) 01 
Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá ser utilizado exclusivamente 
nas atividades desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher na Câmara 
Municipal de Coroatá.  RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação 
não envolverá a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
Vigência: 4 (quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE 
LEGAL: Ato nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela 
Resolução Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão; José Ribamar Rego Buhatem Filho 
e Maria de Lourdes Pereira e Pereira, Presidente da Câmara Municipal 
de Coroatá e Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Coroatá, 
respectivamente. São Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR 
GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
referente ao Processo nº. 6196/2023. PARTÍCIPES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS. OBJETO: Ações conjuntas visando 
a criação, implantação e funcionamento da Procuradoria da Mulher 
na Câmara Municipal de Davinópolis, com objetivo de promover a 
igualdade de gênero, combater a violência e a discriminação contra a 
mulher, qualificar os debates de gênero no parlamento, promoção de 
seminários, palestras, projetos, programas em defesa da mulher e dar 
suporte na construção de leis que possam assegurar os direitos das 
mulheres em diversos campos da sociedade no âmbito municipal.1.2. 
Para viabilizar a parceria haverá cessão de uso por parte da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão à Câmara Municipal de 01 (um) 
Kit-Equipamento composto por: a) 01 Impressora Multifuncional; 
b) 01 Notebook; c) 01 Smartphone. 1.3. O Kit-Equipamento deverá 
ser utilizado exclusivamente nas atividades desenvolvidas pela 
Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Davinópolis.  
RECURSOS FINANCEIROS: A Cooperação não envolverá a 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes. Vigência: 4 
(quatro) anos, a partir da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Ato 
nº. 1.121, de 04 de setembro de 2023, referendado pela Resolução 
Legislativa nº 1.212/2023. Data de Assinatura: 24 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Iracema Vale, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão; Juliano Alves Abreu e Elaine Santos Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Davinópolis e Procuradora da 
Mulher da Câmara Municipal de Davinópolis, respectivamente. São 
Luís (MA), 22 de novembro de 2023. BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

P O R T A R I A   Nº 1358/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO     MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, 
inciso III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 
0711/2020-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores RICARDO DA COSTA SILVA 
BARBOSA,  matrícula nº 2805471, como Gestor e as servidoras 

ISABELLA FURTADO BACELLAR FORTES BRAGA, matrícula nº 
2816155 e PATRICIA SANTIAGO DE ABREU, matrícula nº 2812568, 
lotados na Diretoria Geral, para  atuarem, respectivamente, como Fiscal 
e Fiscal Substituto, do Contrato nº 33/2020 e seus aditivos, firmado 
entre a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a 
Empresa CLARO S/A., cujo objeto refere-se a contratação de serviço 
móvel pessoal - SMP, conforme determinam o Art. 25 da Resolução 
Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Gestor, o Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 04 de 
dezembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente
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